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              Câmara Municipal de Tijucas do Sul
_________________________________________________________________________________________


INDICAÇÃO N0 015/2011


O Vereador que o presente subscreve, solicita que depois de ouvido o plenário, seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, dando ciência desta indicação, conforme segue:

1) Indica ao Executivo Municipal que atendendo a Lei do Piso Nacional de Educação, Lei 11.738/08 e o disposto na LDB Lei 9394/96 no seu art. 62. Proceda a equiparação salarial dos profissionais do magistério do município de Tijucas do Sul, tendo como base o piso Nacional definido no ultimo dia 24 de fevereiro de 2011 que estabelece o valor de R$ 1.187,00 (hum mil cento e oitenta e sete reais) para uma jornada de trabalho de 40 horas, o equivalente a um reajuste de 15,8% em relação ao piso anterior.

2) Indica que o mesmo seja estendido a todos os  profissionais da educação efetivos no quadro municipal, bem como, professores, auxiliares, coordenação, direção, supervisão e outros.

3) Indica que seja calculado este valor como base de 40 horas, mas que se proceda os cálculos com os mesmos índices e proporções para as cargas e jornadas diferenciadas.

4) Indica que seja revisto a tabela do plano de cargos e salários do magistério, em vigência no município para que se proceda a correção desses índices a todos os integrantes do mesmo, respeitando os níveis e modalidades, ou seja o tempo de serviço e títulos de cada profissional.

JUSTIFICATIVA: 

O Ministério da Educação (MEC) divulgou no dia 24 de fevereiro de 2011 o novo valor do piso nacional do magistério. O reajuste foi de 15,8%, elevando o piso para R$ 1.187 para uma jornada semanal de 40 horas e vale para professores de educação básica da rede pública.

O Piso foi criado por Lei em 2008 e também determina que estados e municípios que não conseguirem pagar aos professores o mínimo estabelecido receberão complementação da União. De acordo com o MEC, houve uma flexibilização das regras para que mais secretarias de Educação possam receber os repasses.

Para isso, eles precisam seguir alguns critérios, como aplicar 25% das receitas em educação, dispor de plano de carreira para o magistério aprovado em lei e demonstrar “cabalmente” o impacto do cumprimento do piso no orçamento do estado ou município. Segundo o MEC, há reserva de R$ 1 bilhão no Orçamento para suprir essa demanda.
Segundo a UNDIME – União Nacional do Dirigentes Municipais da Educação , “os municípios não devem infringir a legislação e devem pagar salários iguais ou superiores ao valor do piso nacional. É oportuno destacar que o município que optar por esperar, enfrentará dificuldades legais, por descumprir a Lei vigente e, além deste aspecto, deverá pagar os salários corrigidos com efeito retroativo ao mês de janeiro de 2011. 

Pelo exposto, a melhor opção para o Poder Público Municipal é pagar um valor salarial que seja igual ou superior à projeção do valor do piso para 2011.”
Sala de Sessões, 28 de fevereiro de 2011.
CLAUDEMIR PEREIRA DA ROCHA

VEREADOR
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